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ATOS DO PODER EXECUTIVO

AVISOS/ EDITAIS
ADENDO MODIFICADOR 2 DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2023

O Município de Dois Irmãos do Buriti – MS, por intermédio do Vice - Presidente da Comissão

Permanente de Licitações comunica a todos, em especial aos interessados na participação no

torneio licitatório supra anunciado que por motivos de pedido de impugnação ao edital, tem

a necessidade de expedir o presente Adendo Modificador ao edital nos termos que serão

expostos a seguir:

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E HABILITAÇÃO

5.1. As interessadas em participar da presente TOMADA DE PREÇOS, deverão

entregar, impreterivelmente no horário, data e endereço citados no preâmbulo deste Edital,

02 envelopes lacrados contendo os Documentos de Habilitação (Envelope n.º 01), e a

Proposta de Preços (Envelope n.º 02), com todas as folhas numeradas e rubricadas pelo

representante legal da empresa, o que poderá ser feito durante a sessão de abertura dos

envelopes, na presença dos demais, caso não tenha sido feito previamente, além da razão

social do licitante, se os mesmos não forem timbrados, os seguintes dizeres:

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023

ENVELOPE 01

PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL E CNPJ

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023

ENVELOPE 02

DOCUMENTAÇÃO

RAZÃO SOCIAL E CNPJ

Altera-se de:

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E HABILITAÇÃO

5.2. As interessadas em participar da presente TOMADA DE PREÇOS, deverão

entregar, impreterivelmente no horário, data e endereço citados no preâmbulo deste Edital,

02 envelopes lacrados contendo os Documentos de Habilitação (Envelope n.º 01), e a

Proposta de Preços (Envelope n.º 02), com todas as folhas numeradas e rubricadas pelo

representante legal da empresa, o que poderá ser feito durante a sessão de abertura dos

envelopes, na presença dos demais, caso não tenha sido feito previamente, além da razão

social do licitante, se os mesmos não forem timbrados, os seguintes dizeres:

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023

ENVELOPE 01

DOCUMENTAÇÃO

RAZÃO SOCIAL E CNPJ

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023

ENVELOPE 02

PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL E CNPJ

Tendo em vista que a que a necessária alteração visa simplificar a participação no processo

licitatório e que não tem vínculo direto com a elaboração da proposta, mantêm-se a data

inicialmente agendada, nos termos do art. 21, § 4° da Lei Federal nº 8666/93.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do edital.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 26 de outubro de 2023;

HANATIEL MOURA DOS SANTOS

Vice - Presidente da CPL

ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO
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